
Implantação de faixa de pedestre na Rua Uva Itália, em frente ao Bloco 66 (Bairro Morada
das Vinhas).

Considerando que há um ponto de parada de ônibus, no local abaixo

referenciado, e uma área de lazer muito frequentada pelos moradores, o que promove ativo

fluxo de pessoas, e a presença de uma faixa de pedestres se torna crucial não apenas para

garantir a segurança dos transeuntes, mas também para facilitar a travessia da via,

INDICO ao Chefe do Executivo sejam adotadas as providências cabíveis,

junto ao setor competente, para implantação de faixa de pedestre na Rua Uva Itália, em

frente ao Bloco 66 (Bairro Morada das Vinhas).

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2024.

/gco
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